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Artigo 1° - Ifeesa a ter a saguinte MâHMfc o pax^ígrafo 13 ao
artigo 1« da I»ei nó 939t fle 19 à* agosto de l 9&3i
"SOCIEDADES CIVIS ií COMERCIAIS 00 PESSOA HATTOAt,
Oi/H SEXE C0 ICHICÍLIO FORA IÊSTK BRMICflIO, SEHÃO

AQUItATIVII)AríBS IB -
AMBULANTE".

Artigo 28 *• Eeta lei entrará em vigor na data de eua publica-
ção, revo&adaa as disposições em contrário»

SAIA M* RIM APOHSO TÍE SOU2A» em l«/l2/64

a) JOSf SANCHBS GONÇALVES
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